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Ofício SMGPG Nº 248-73/2017.
                                                                 Canela, 24 de novembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 125/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 125/2017, que “Institui o Dia Municipal de Educação Fiscal.”
A Educação Fiscal no Município de Canela iniciou com a publicação da Lei nº 3.895, de 09 de junho de 2017, a qual tem por objetivo buscar a conscientização da cidadania ativa, participativa e solidária por parte da comunidade.
Diante da vigência dessa Lei, foi desenvolvido o primeiro Seminário de Educação Fiscal no Município de Canela no dia 12 de setembro de 2017, contando com a participação de entidades envolvidas nos controles tributários, especialmente profissionais da contabilidade, sendo apresentado o Programa de Educação Fiscal por agentes da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, liderado pelo Auditor Fiscal e Coordenador do programa “Nota Fiscal Gaúcha”.
Nesse evento houve a participação de representantes de 14 (quatorze) municípios da região, contando com o município anfitrião, atingindo os objetivos propostos para o evento.
Assim, a premente necessidade de se estabelecer ferramentas eficientes e eficazes para o controle e aumento da arrecadação é uma constante nos entes federativos. Desta forma, a busca por meios adequados, que permitam o melhor controle da arrecadação são fundamentais para incrementar as receitas do Município.
Com isto, seguindo o modelo implementado pela União e Estados, o Município implementou o Programa de Educação Fiscal que, além da busca pela melhoria da receita, tem como objetivo informar, conscientizar e incentivar a comunidade quanto a finalidade dos tributos e suas aplicações.
Neste sentido, se resume o principal objetivo da implantação da Educação Fiscal extraída do sítio da Receita Federal na internet, obtida no link http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-rapido/direitos-e-deveres/educacao-fiscal:
“A compreensão de uma cidadania ativa, participativa e solidária, mediante a existência dos direitos fiscais, especialmente a adequada gestão do gasto público por parte dos governantes, assim como de obrigações fiscais, são passos importantes que as Administrações Tributárias mais modernas perseguem no contexto de socialização dos tributos.
No mundo contemporâneo, não há como se falar em sociedade sem impostos. Sem o pagamento dos impostos, a realização dos próprios direitos fundamentais é impossível. A tributação, então, deve ser compreendida como um dever de cooperação que possibilita a atuação estatal nas suas mais diversas áreas, especialmente na vida social e econômica das pessoas.
Assim, o conhecimento da questão dos impostos possibilita o fomento da cidadania, proporcionando os conhecimentos e habilidades que capacitam a compreensão do mundo e a atuação consistentemente na melhoria da realidade social de todos.
O tributo é um instrumento que pode e deve ser utilizado para promover as mudanças e reduzir as desigualdades sociais. O cidadão, consciente da função social do tributo, como forma de redistribuição da renda nacional e elemento de justiça social, é capaz de participar do processo de arrecadação, aplicação e fiscalização do dinheiro público”.
A visão da Administração Municipal, neste sentido, é criar ferramentas capazes de incentivar a comunidade na efetiva participação nas diversas atividades econômicas, seja através da obtenção do conhecimento efetivo da real necessidade de arrecadação dos tributos, quanto sua aplicação em benefícios da própria comunidade.
O projeto de lei apresentado à apreciação dessa Colenda Câmara, portanto, visa a busca de meios adequados ao conhecimento dos programas e projetos relativos à importância dos tributos, os quais serão executados através de atividades que envolvam a educação fiscal nas escolas, em sala de aula, além da participação da sociedade organizada e comunidade em geral.
Desta forma, a própria comunidade participará mais ativamente da vida social e econômica do Município, atuando como fiscal das arrecadações e gastos, trazendo melhor qualidade dos serviços prestados pelo Poder Público, evitando a evasão fiscal e combatendo a sonegação.
Com a instituição do “Dia de Educação Fiscal” no Município, se busca atingir cada vez mais a população quanto a consciência tributária, na busca de soluções para o desenvolvimento social e econômico.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 125, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Institui o Dia Municipal de Educação Fiscal.

Art. 1º Fica instituído o dia 12 de setembro como Dia de Educação Fiscal no Município de Canela.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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